
 

 

 

 

Anexo – diários oficiais 

Portarias do Sr. Antônio Carlos Tenuta 

Fiscal de Obras 



Diário   Oficial Página 36   Quinta-Feira, 2 de Março de 2017 Nº 26971
<BEGIN:896699:36>

PORTARIA N° 018/2017/SAOB/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio do Secretário Adjunto de Obras - SAOB, 
respaldado pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA;

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor, Eng.º ANTÔNIO CARLOS TENUTA, para 
Supervisionar e Fiscalizar a Execução dos Serviços de Restauração de 
Rodovia Pavimentada, divididos em 02 lotes, Lote 01-Rodovia MT-175/
MT-248, Trecho: Entrº BR 174 (Cacho)-Jauru, Sub-Trecho: Entrº BR 174 
(Cacho) - Araputanga, nos Municípios de Mirassol D’Oeste, Quatro Marcos 
e Araputanga-MT, numa extensão de 62,370 km, em conformidade com 
o Instrumento Contratual Nº 222/2013/00/00-ASJU, celebrado com a 
empresa GEOSOLO ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA, efetuando medição dos serviços realizados e no final da obra 
elaborar o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, conforme prevê a 
alínea “a”, do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão constituída pelos seguintes engenheiros: Antônio 
Carlos Tenuta (Fiscal), Marcos Guimarães Bandeira (Membro) e Adélcio 
Batista Queiroz (Membro), com a finalidade de vistoriar e dar recebimento 
nas Obras de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.

Vigência: Esta portaria terá vigência pelo prazo de 360 dias consecutivos, 
conforme orientação nº 0007/2.015 da Controladoria Geral do Estado - 
CGE/MT, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2017.

*Fica revogada a Portaria nº 019/2016-SAOB, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso, na data de 29 de abril de 2016 às fls. 26.

Expedida, registrada, cumpra-se.

Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 01 de março de 2.017.

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras

SAOB/SINFRA/MT
(Documento original assinado)

<END:896699:36>

<BEGIN:896701:36>

PORTARIA N° 019/2017/SAOB/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio do Secretário Adjunto de Obras - SAOB, 
respaldado pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA;

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor, Eng.º LUIS CARLOS FERREIRA, para Supervisionar 
e Fiscalizar a Execução de Serviços de Elaboração de Projeto Básico e de 
Projeto Executivo de Engenharia e Execução das Obras de Implantação 
e Pavimentação da Rodovia BR 174/MT; Trecho: Porto Santo Antônio das 
Lendas - Divisa MT/AM; Sub-Trecho: Entrº MT (420)(A)(Castanheira) - Entrº 
MT 206(A)/418(B)(Colniza); Segmento: Km 1.031,676 ao Km 1.083,340, 
extensão 51,664 Km; Código PNV: 174BMT0195 a 174BMT0210 - Lote 
06, em conformidade com o Instrumento Contratual Nº 374/2014/00/00/
SETPU, celebrado com o CONSÓRCIO GUAXE - ENCOMIND - JBS, 
efetuando medição dos serviços realizados e no final do serviço elaborar 
o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 
73, da Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão constituída pelos Eng.º: Luis Carlos Ferreira 
(Fiscal), Paulo Roberto Santos Dorileo (Membro) e Moisés Kim 
(Membro), com a finalidade de vistoriar e dar recebimento nas Obras de 
acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.

Vigência: Esta portaria terá vigência pelo prazo de 360 dias consecutivos, 
conforme orientação nº 007/2.015 da Controladoria Geral do Estado - CGE/
MT, com efeitos retroativos a 09 de dezembro de 2016.
*Fica revogada a portaria nº 119/2015-SAOB, publicada no Diário oficial do 
Estado de mato Grosso, na data de 04 de janeiro de 2016 às fls. 11.

Expedida, registrada, cumpra-se.

Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 01 de março de 2.017.

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras

SAOB/SINFRA/MT
(Documento original assinado)

<END:896701:36>

<BEGIN:896703:36>

PORTARIA N° 020/2017/SAOB/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio do Secretário Adjunto de Obras - SAOB, 
respaldado pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA;

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor, Eng.º ANTÔNIO CARLOS TENUTA, para 
Supervisionar e Fiscalizar a Execução de Serviços de Conservação, 
Restauração e Melhoramento do Meio Ambiente - CREMA - MT da 
Rodovia: MT 240/Acesso a Alto Paraguai/MT 160, Trecho: Entrº BR 364 
(Novo Diamantino) - Santo Afonso/Acesso a Alto Paraguai/Entrº MT 
240 - Nova Marilândia, Sub-Trecho: Arenápolis - Santo Afonso/Entrº MT 
240 - Nova Marilândia, numa extensão 36,432 Km, nos municípios de 
Arenápolis, Nova Marilândia e Santo Afonso - MT (Lote 02) do Edital de 
Concorrência Pública nº 024/2014, em conformidade com o Instrumento 
Contratual Nº 350/2014/00/00/-SETPU, celebrado com a empresa GUAXE 
CONSTRUTORA LTDA., efetuando medição dos serviços realizados e no 
final do serviço elaborar o Termo de Recebimento Provisório, conforme 
prevê a alínea “a”, do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão constituída pelos Engenheiros: Antônio Carlos 
Tenuta (Fiscal), Nilvo Eduardo Borges de Almeida (Membro) e Marcos 
Guimarães Bandeira (Membro), com a finalidade de vistoriar e dar 
recebimento nas Obras de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.

Vigência: Esta portaria terá vigência pelo prazo de 360 dias consecutivos, 
conforme orientação nº 007/2.015 da Controladoria Geral do Estado - CGE/
MT, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2017.

*Fica revogada a Portaria nº 619/2014-SETPU, publicada no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso, na data de 18 de setembro de 2014 às fls. 14.

Expedida, registrada, cumpra-se.

Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 01 de março de 2.017.

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras

SAOB/SINFRA/MT
(Documento original assinado)

<END:896703:36>



Diário   Oficial Página 18   Sexta-Feira, 2 de Fevereiro de 2018 Nº 27194
SUEF III/O.R.S./Nº 
001/2018
15/01/2018

Execução de 
Serviços de 
Conservação, 
Restauração e 
Melhoramento 
do Pavimento 
de Rodovia e 
Implantação e 
Execução de 
Três Rotatórias, 
na Rodovia 
MT-100, Trecho: 
Divisa MT/MS 
- Entr° BR-364 
(Alto Araguaia) 
(Divisa MT/GO), 
no Município de 
Alto Araguaia 
- MT.

335/2013 ENCOMIND 
ENGENHARIA 
COMÉRCIO E 
IND LTDA.

Cuiabá, 01 de fevereiro de 2018.

Eng.ª Paula Janayna Fenerich
Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras III

SUEF III/SINFRA/MT

(Documento original assinado)
De acordo,

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras

SAOB/SINFRA/MT
(Documento original assinado)

<END:974730:18>

<BEGIN:974732:18>

Governo do Estado de Mato Grosso

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

AVISO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO
A SINFRA- Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, torna 
público que requereu junto à SEMA/MT, a renovação da Licença de 
Instalação-LI, para construção de Pontes de Concreto sobre os seguintes 
cursos d’água e trechos: Córregos Eletro I, Eletro II  e Fundo de Pedra 
localizados na MT-413, Trecho: Entrº BR-158 (P.Amazonia) - Município 
de Santa Terezinha; Rios Preto, Belo Horizonte e Córrego Trairão 
localizados na MT-430, Trecho 1: Entrº MT-437 (Epifania) - Entrº MT-430 
(Carmelita) - Município de Confresa; Vazante Comandante Fontoura e 
Rio Comandante Fontoura localizados na MT-430, Trecho 2: EntrºMT-430 
(Carmelita) - municípios de Santa Cruz do Xingu e Vila Rica; Córrego sem 
nome I, sem nome II e Dom Pedro localizados na MT-430, Trecho 3: Entrº 
MT-437 (Natanael) - municípios de Santa Cruz do Xingu e São José do 
Xingu e Rio Canabrava e Córrego Alcides localizados na  MT-431, Trecho 
4: Vila Rica - Entrº MT-430 (Carmelita) - município de Vila Rica.
MARCELO DUARTE MONTEIRO
SECRETÀRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<END:974732:18>

<BEGIN:974840:18>

EDITAL DE CITAÇÃO

A Presidente do PAD nº 608684/2017, instaurado pela Portaria nº 489/2017/
CGE-COR/SINFRA, subscrita pelo Secretário de Estado de Infraestrutura e 
Logística de Mato Grosso - SINFRA/MT, publicada no DOE nº 27134, de 30 
de outubro de 2017, pág. Nº 67, retificada pela Portaria nº 525/2017/CGE-
COR/SINFRA, publicada no DOE nº 27139, de 08 de novembro de 2017, 
pág. Nº 39, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 
78, § 1º, da LC nº 207/2004, CITO pelo presente a Sra. Sônia Generoso de 
Moraes, CPF nº 054.590.101-44, da instauração do PAD nº 608684/2017, 
no qual figura como acusada; e ainda INTIMO-A a comparecer no dia 06 de 
março de 2018, às 16h30m , perante a Comissão Processante na SEDE da 
SINFRA/MT, localizada no Edifício Eng.º Edgar Prado Arze, Rua J, Quadra 
1, Lote 5, Setor A, CEP: 78.049-906 em Cuiabá-MT, para ser interrogado 
sobre os fatos constantes no Processo nº 177009/2016.
Cuiabá-MT, 02 de fevereiro de 2018.

THAIS GARCEZ DA LUZ AGUILA
Presidente

Portaria nº 489/2017/CGE-COR/SINFRA, retificada pela Portaria nº 
525/2017/CGE-COR/SINFRA

PAR nº 608684/2017
<END:974840:18>

<BEGIN:974862:18>

PORTARIA N° 027/2018/SAOB/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio do Secretário Adjunto de Obras - SAOB, 
respaldado pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA;

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor, Eng.º ANTÔNIO CARLOS TENUTA, para 
Supervisionar e Fiscalizar a Execução dos Serviços de Restauração 
de Rodovia Pavimentada na Rodovia MT 175/MT 248, Trecho: Entrº BR 
174 (Cacho) - Jauru, Sub-Trecho: Araputanga - Jauru, nos Municípios 
de Araputanga, Indiavai, Figueirópolis D’Oeste e Jauru, numa extensão 
de 67,99 km, em conformidade com o Instrumento Contratual Nº 
005/2.015/00/00-SINFRA, celebrado com a Empresa CONSTRUTORA 
CAMPESATTO LTDA, efetuando medição dos serviços realizados e ao 
final da obra elaborar o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, 
conforme prevê a alínea “a”, do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão constituída pelos seguintes Engenheiros: Antônio 
Carlos Tenuta (Fiscal), Paulo Roberto Santos Dorileo (Membro) e 
Marcos Guimarães Bandeira (Membro), com a finalidade de vistoriar e 
dar recebimento nas Obras de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.
Vigência: Esta portaria terá vigência pelo prazo de 360 dias consecutivos, 
conforme orientação nº 0007/2.015 da Controladoria Geral do Estado - 
CGE/MT, com efeitos retroativos a 27 de janeiro de 2018.

*Fica revogada a Portaria de nº 017/2017-SAOB, publicada no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso, na data de 02 de março de 2017, às fls. 35.
Expedida, registrada, cumpra-se.

Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 30 de janeiro de 2.018.

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras

SAOB/SINFRA/MT
(Documento original assinado)

PORTARIA N° 026/2018/SAOB/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio do Secretário Adjunto de Obras - SAOB, 
respaldado pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA;

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor, Eng.º ANTÔNIO CARLOS TENUTA, para 
Supervisionar e Fiscalizar a Execução dos Serviços de Restauração de 
Rodovia Pavimentada, divididos em 02 lotes, Lote 01-Rodovia MT-175/
MT-248, Trecho: Entrº BR 174 (Cacho)-Jauru, Sub-Trecho: Entrº BR 174 
(Cacho) - Araputanga, nos Municípios de Mirassol D’Oeste, Quatro Marcos 
e Araputanga-MT, numa extensão de 62,370 km, em conformidade com 
o Instrumento Contratual Nº 222/2013/00/00-ASJU, celebrado com a 
empresa GEOSOLO ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA, efetuando medição dos serviços realizados e ao final da obra 
elaborar o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, conforme prevê a 
alínea “a”, do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão constituída pelos seguintes engenheiros: Antônio 
Carlos Tenuta (Fiscal), Marcos Guimarães Bandeira (Membro) e Luiz 
Carlos Ferreira (Membro), com a finalidade de vistoriar e dar recebimento 
nas Obras de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.

Vigência: Esta portaria terá vigência pelo prazo de 360 dias consecutivos, 
conforme orientação nº 0007/2.015 da Controladoria Geral do Estado - 
CGE/MT, com efeitos retroativos a 27 de janeiro de 2018.



Diário   Oficial Página 20   Terça-Feira, 23 de Abril de 2019 Nº 27487
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

com efeitos retroativos a partir  de 18/03/2019, revogando a Portaria nº 
041/2018/SAOB/SINFRA, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, na data de 26 de março de 2018.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá, 03 de abril de 2019.

Eng° Nilton de Britto
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<END:1082053:20>

<BEGIN:1082055:20>

PORTARIA Nº 021/2019/SAOR/SINFRA
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 

usas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio do 
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias NILTON DE BRITTO, respaldado 
pela portaria nº 016/2019/GS/SINFRA,  de 21 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Instrumento 
Contratual nº 079/2009/SINFRA, firmado com a empresa CAVALCA 
CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA , cujo objeto é executar Serviços 
de Pavimentação de Rodovias, na Rodovia MT-040, Trecho: Porto 
de Fora - Mimoso - Entº MT-270, Sub-Trecho: Km 60,40 - Km 77,40, 
extensão 17,00 Km.

Art. 2º Designar como Fiscal de Obra o servidor Engº PAULO 
ROBERTO SANTOS DORILEO -  Matrícula n° 81146, com a missão de 
acompanhar e   fiscalizar a obra, elaborar medições, calcular reajustes, 
propor aditivos de prazos e valores e executar demais atos atinentes à 
execução do objeto contratado, observando as cláusulas contratuais, a 
legislação e normas correlatas vigentes, e ao final, elaborar o Termo de 
Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 73, da Lei 
nº 8.666/93.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto os servidores Eng° 
ZENILDO PINTO DE CASTRO FILHO - Matrícula n° 81441 (Substituto 
1)   e  Engª KELYS AUXILIADORA DO ESPIRITO SANTO  - Matrícula 
n° 79464  (Substituto 2), com a missão de exercerem a função de Fiscal 
de Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestor do Contrato as servidoras ANA 
PAULA DA CONCEIÇÃO SANTANA (COORDENADORA SUEF I), MARIA 
DO SOCORRO DA NÓBREGA RAFFI-SUB I e JULIA TORRES MULLER-
SUB II, para em conjunto ou isoladamente exercerem a gestão do contrato, 
com a missão de acompanhamento gerencial, competindo-lhe zelar pela 
correta instrução dos processos de medições, reajustes, aditivos de prazos 
e valores, procedimentos de penalização e demais atos inerentes a gestão, 
de forma a zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando a Portaria nº 076/2018/SAOB/SINFRA, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso, na data de 21 de junho de 2018.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá, 03 de abril de 2019.

Eng° Nilton de Britto
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<END:1082055:20>

<BEGIN:1082056:20>

PORTARIA Nº 022/2019/SAOR/SINFRA
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 

usas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio do 
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias NILTON DE BRITTO, respaldado 
pela portaria nº 016/2019/GS/SINFRA,  de 21 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Instrumento 
Contratual nº 060/2016/SINFRA, firmado com a empresa  LOTUFO 
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, cujo objeto é executar Serviços 
de duplicação e ampliação de capacidade e segurança rodoviária da 
MT-010 (Rodovia Arquiteto Helder Cândia), Trecho: Cuiabá - Rosário 
Oeste, Subtrecho: Ent.º MT -251 - Ent.º BR - 163/364 (RODOANEL), com 
extensão de 4,9 km.

Art. 2º Designar como Fiscal de Obra o servidor Eng° JOSÉ 
CARLOS FERREIRA DA SILVA - Matrícula n° 80975, com a missão de 
acompanhar e   fiscalizar a obra, elaborar medições, calcular reajustes, 
propor aditivos de prazos e valores e executar demais atos atinentes à 
execução do objeto contratado, observando as cláusulas contratuais, a 
legislação e normas correlatas vigentes, e ao final, elaborar o Termo de 

Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 73, da Lei 
nº 8.666/93.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto os servidores Engº 
FABRICIO SOUZA JURADO MOLINA  - Matrícula n° 65190 (Substituto 
1)  e  Eng° ZENILDO PINTO DE CASTRO FILHO - Matrícula n° 81441 
(Substituto 2), com a missão de exercerem a função de Fiscal de Obra 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestor do Contrato as servidoras ANA 
PAULA DA CONCEIÇÃO SANTANA (COORDENADORA SUEF I), MARIA 
DO SOCORRO DA NÓBREGA RAFFI-SUB I e JULIA TORRES MULLER-
SUB II, para em conjunto ou isoladamente exercerem a gestão do contrato, 
com a missão de acompanhamento gerencial, competindo-lhe zelar pela 
correta instrução dos processos de medições, reajustes, aditivos de prazos 
e valores, procedimentos de penalização e demais atos inerentes a gestão, 
de forma a zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir  de 18/01/2019, revogando a Portaria nº 
022/2018/SAOB/SINFRA, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, na data de 25 de janeiro de 2018.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá, 03 de  abril de 2019.

Eng° Nilton de Britto
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<END:1082056:20>

<BEGIN:1082057:20>

PORTARIA Nº 023/2019/SAOR/SINFRA
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 

usas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio do 
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias NILTON DE BRITTO, respaldado 
pela portaria nº 016/2019/GS/SINFRA,  de 21 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Instrumento 
Contratual nº 222/2013/SINFRA, firmado com a empresa GEOSOLO 
ENG PLANEJ E CONSULTORIA LTDA, cujo objeto é executar Serviços 
de Restauração de Rodovia Pavimentada, divididos em 2 lotes: LOTE 
01 - Rodovia MT-175/MT-248,Trecho: Entr BR-174 (Cacho) - Jauru, 
Sub-Trecho: Entr BR-174 (Cacho) - Araputanga , nos municipios de 
Mirassol D’Oeste, Quatro Marcos e Araputanga-MT, numa extensão de 
62,370 Km.

Art. 2º Designar como Fiscal de Obra o servidor Eng° ANTONIO 
CARLOS TENUTA -Matrícula n° 80964, com a missão de acompanhar e   
fiscalizar a obra, elaborar medições, calcular reajustes, propor aditivos de 
prazos e valores e executar demais atos atinentes à execução do objeto 
contratado, observando as cláusulas contratuais, a legislação e normas 
correlatas vigentes, e ao final, elaborar o Termo de Recebimento Provisório, 
conforme prevê a alínea “a”, do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto os servidores Eng° 
MARCOS GUIMARÃES BANDEIRA - Matrícula n° 82210 (Substituto 1)  
e  Eng° LUIZ CARLOS FERREIRA - Matrícula n° 81139 (Substituto 2), 
com a missão de exercerem a função de Fiscal de Obra nas ausências e/
ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestor do Contrato as servidoras ANA 
PAULA DA CONCEIÇÃO SANTANA (COORDENADORA SUEF I), MARIA 
DO SOCORRO DA NÓBREGA RAFFI-SUB I e JULIA TORRES MULLER-
SUB II, para em conjunto ou isoladamente exercerem a gestão do contrato, 
com a missão de acompanhamento gerencial, competindo-lhe zelar pela 
correta instrução dos processos de medições, reajustes, aditivos de prazos 
e valores, procedimentos de penalização e demais atos inerentes a gestão, 
de forma a zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir  de 23/01/2019, revogando a Portaria nº 
026/2018/SAOB/SINFRA, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, na data de 02 de fevereiro de 2018.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá, 03 de abril de 2019.

Eng° Nilton de Britto
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)
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PORTARIA Nº 024/2019/SAOR/SINFRA
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 

usas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 


